
 

Edital nº 02.002/2019 - Deferimento das Isenções - FERSB                                                                                                                                     Página 1 de 1 

 

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 

E S T A D O  D O  S Ã O  P A U L O  
 

E D I T A L  N . º  0 2 . 0 0 2 / 2 0 1 9  –  D E F E R I M E N T O  D A S  I S E N Ç Õ E S  

P R O C E S S O  S E L E T I V O  P Ú B L I C O  N º  0 0 2 / 2 0 1 9  

 

A Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, bem como, com o Plano de Empregos e Salários 

para os Empregados da FERSB, e com Regimento Interno da Fundação - FERSB e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 

PÚBLICO o Deferimento das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição do Processo Seletivo Público nº 002/2019, nos 

seguintes termos.  

 

Art.1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, conforme estabelecido no item 5, e seus respectivos subitens 5.27 e 5.28 do 

Edital de Abertura, a relação dos candidatos com pedido de isenção DEFERIDO, que solicitaram a isenção da taxa de 

inscrição. 

 

Art.2º Quanto ao INDEFERIMENTO da solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, caberá interposição de recurso no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis a partir das 0h do dia 03/05/2019 às 23h59min do dia 06/05/2019, observando o horário oficial de 

Brasília/DF. O candidato interessado em impetrar recurso deverá acessar a “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

 

Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

   

 

Bauru/SP, 02 de maio de 2019. 

 

   

 

 
Drª. Claudia de Almeida Prado e Piccino Sgavioli 

Diretora Executiva Geral 
Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru - FERSB 
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